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REGULAMENTO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO DO CURSO DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

 

1 APRESENTAÇÃO 

Os estágios se constituem como mecanismos de interação do aluno com o 

mundo do trabalho e estão regulamentados para atender as demandas das 

áreas de atuação. Segundo a Lei do Estágio Nº 11.788, de setembro de 2008, 

“estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 

trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos”, 

podendo ser executado em dois formatos:  

• Estágio Obrigatório é aquele definido como tal no projeto pedagógico do curso, 

cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma;  

• Estágio Não Obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória, sendo compulsória a concessão 

de bolsa ou outra forma de contraprestação, e de auxílio-transporte para o 

estagiário.  

No âmbito do curso Comunicação Social - Publicidade e Propaganda, o estágio 

é não obrigatório. Sendo assim, constitui-se apenas na vivência ou aplicação dos 

conhecimentos gerados no decorrer do curso. Esta modalidade de estágio é 

optativa, não sendo, portanto, disciplina do curso de Publicidade e Propaganda, 

e ficando a critério do graduando realizá-lo ou não.  

Sendo do interesse do aluno cursá-lo, observa-se que as atividades a serem 

desenvolvidas no estágio curricular não obrigatório devem ser pertinentes a este 

regulamento.  
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2 O ESTÁGIO 

Art. 1º. O presente regulamento dispõe sobre as condições e critérios que 

orientam a atividade de estágio não obrigatório no curso de Comunicação Social 

– Publicidade e Propaganda. 

Art. 2º. O estágio no Curso de Comunicação Social – Publicidade e Propaganda, 

da Universidade Federal de Goiás, tem por finalidade assegurar ao estudante a 

experiência nas diversas áreas de competência da atuação profissional, 

constituindo-se instrumento de integração, treinamento prático, aperfeiçoamento 

técnico, cultural e científico.  

Art. 3º. A coordenação das atividades de Estágio do curso de Comunicação 

Social – Publicidade e Propaganda é atribuição da Coordenação de Estágio do 

curso de Comunicação Social – Publicidade e Propaganda. 

Art. 4º. A Coordenação de estágio do curso de Comunicação Social – 

Publicidade e Propaganda será composta por dois professores do curso de 

Comunicação Social – Publicidade e Propaganda, sendo o coordenador de 

estágio e o vice coordenador.  

§1º A Coordenação de estágio está subordinada à Coordenação do curso 

de Comunicação Social – Publicidade e Propaganda. 

§2º O coordenador e o vice terão mandato de 2 (dois) anos. 

§3º A coordenação de estágio do curso de Comunicação Social – 

Publicidade e Propaganda será assumida pelo vice coordenador do curso. Já a 

vice coordenação será assumida pelo próximo coordenador de curso.  

Parágrafo único. Na ausência do coordenador de estágio assina os documentos 

o vice coordenador de estágio. Na ausência de ambos, o coordenador do curso.  
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Art. 5º. No curso de Comunicação Social – Publicidade e Propaganda haverá 

apenas a modalidade não-obrigatória para estágios. 

Art. 6º. O estágio não-obrigatório constitui-se em atividades de formação 

acadêmico-profissional do aluno, realizado por livre escolha do mesmo, com o 

intuito de ampliar sua formação.  

§1º Só poderá participar do estágio curricular não obrigatório o estudante 

que estiver regularmente matriculado e com frequência efetiva no curso de 

Comunicação Social – Publicidade e Propaganda. 

Art. 7º. Para a realização do estágio não obrigatório, será necessária a 

celebração de termo de convênio entre a UFG e o campo de estágio, bem como 

a análise da compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e 

aquelas previstas no termo de compromisso. 

Art. 8º. Para que sejam consideradas estágio, as atividades previstas no art. 6º 

deverão atender aos seguintes critérios: 

a) o campo de estágio precisa estar credenciado pela Universidade 

Federal de Goiás;  

b) entidade e aluno precisam definir um programa de atividades, a ser 

avaliado pelo coordenador de estágio;  

c) os documentos pertinentes (termo de convênio, termo de 

compromisso, seguro contra acidentes e outros) precisam ser firmados 

pelas partes e incluídos em processo específico; 

d) a atividade precisa ter vinculação com o campo de formação 

profissional bem como situações reais de trabalho; 

e) exista orientação local por profissional vinculado ao campo de estágio; 

f) haja supervisão por um professor do curso. 
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2.1.1 Estágio obrigatório 

Art. 9º. No curso de Comunicação Social – Publicidade e Propaganda não há a 

modalidade de estágio obrigatório.  

2.1.2 Estágio não obrigatório 

Art. 10º. Os estágios do curso de Comunicação Social – Publicidade e 

Propaganda serão exclusivos na modalidade não obrigatório. 

Parágrafo único. A carga horária semanal do estágio não obrigatório será 

determinada de modo a não prejudicar o desempenho acadêmico do aluno nas 

demais atividades curriculares, não podendo ser superior a 20 horas semanais.  

2.2 OBJETIVOS 

Art. 11º. Os objetivos da realização do estágio não-obrigatório no curso de 

Comunicação Social – Publicidade e Propaganda são:  

a) aproximar o estudante da realidade profissional, constituindo-se 

instrumento de integração, treinamento prático, aperfeiçoamento técnico, 

cultural e científico, com vistas ao exercício da profissão e da cidadania; 

b) ampliar sua formação por meio de vivência de experiências próprias da 

situação profissional. 

2.3 CAMPOS DE ESTÁGIO 

Art. 12º. Os estágios poderão ser realizados:  

I- nas unidades acadêmicas, unidades acadêmicas especiais e nos 

órgãos da UFG;  

II- com pessoas jurídicas de direito privado e nos órgãos da 

administração pública direta, autárquica e fundacional de qualquer  
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um dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e dos 

Municípios; 

III- com profissionais liberais de nível superior. 

Art. 13º. Os estágios não obrigatórios, do curso de Comunicação Social – 

Publicidade e Propaganda deverão ser realizados em locais compatíveis com o 

nível de formação (graduação), como por exemplo, agências de Publicidade, 

assessorias de comunicação e/ou marketing, produtoras de áudio, vídeo e 

imagens, departamentos especializados, entre outros. 

Art. 14º. Sua realização deve ocorrer exclusivamente em locais conveniados com 

a Universidade Federal de Goiás, ou mediante agentes de integração que 

também possuam convênio em vigência com a UFG.  

2.4 REQUISITOS PARA REALIZAÇÃO DOS ESTÁGIOS 

Art. 15º. Está apto para iniciar o estágio não obrigatório o aluno que tenha 

finalizado o terceiro período do curso.  

2.5 COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 

2.5.1 Coordenação  

Art. 16º. Compete ao Coordenador de Estágio: 

a) Articular a elaboração/atualização de regulamento que atenda à 

especificidade do curso de Comunicação Social – Publicidade e 

Propaganda, para o desenvolvimento do estágio, a ser aprovado pelo 

conselho diretor da Faculdade de Informação e Comunicação, 

respeitando-se o Estatuto e Regimento da UFG, resolução específica e a 

legislação vigente; 

b) Coordenar e acompanhar os estágios não obrigatórios; 

c) Apoiar o planejamento, o acompanhamento e a avaliação das atividades 

de estágio;  
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d) Promover o debate e a troca de experiências no próprio curso e nos locais 

de estágio;  

e) Fazer cumprir o estabelecido na legislação vigente; 

f) Divulgar locais e oportunidades de estágio aos alunos; 

g) Prestar informações aos alunos, professores e supervisores de estágio e 

orientá-los sobre os atos administrativos que envolvem a relação do 

estágio; 

h) Manter atualizada a página de Estágio, no site do curso de Comunicação 

Social – Publicidade e Propaganda (https://publicidade.fic.ufg.br/p/35693-

estagio); 

i) Designar um professor orientador para cada termo de estágio concedido; 

j) Assinar os Termos de Compromisso de Estágio e outros documentos 

necessários à realização do estágio, via SEI.  

§1º. O Coordenador de Estágio deve dispor, para cumprir suas funções, de 

carga horária máxima de 08 (oito) horas semanais.   

2.5.2 Supervisão 

Art. 17º. A empresa, entidade ou órgão que concede o estágio deverá destacar 

um profissional de comunicação ou áreas afins como supervisor de estágio. Este 

nome deverá constar no Termo de Compromisso de Estágio. 

Art. 18º. Ao supervisor do local de estágio, compete: 

a) Planejar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelo aluno; 

b) Juntamente com o professor orientador assinar o Termo de Compromisso 

e os relatórios parcial e final do estágio. 

 

 

 

https://publicidade.fic.ufg.br/p/35693-estagio
https://publicidade.fic.ufg.br/p/35693-estagio
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2.5.3 Orientação 

Art. 19º. A coordenação de estágio deverá destacar um professor do quadro do 

curso de Comunicação Social – Publicidade e Propaganda para orientar o 

estágio. Este nome deverá constar no Termo de Compromisso de Estágio, bem 

como nos relatórios parcial e final. 

Art. 20º. Ao orientador de Estágio compete: 

a) Planejar, acompanhar e orientar as atividades desenvolvidas pelo aluno, 

juntamente com o supervisor do estágio; 

b) Assinar o termo de compromisso e os relatórios parcial e final. 

2.6 ESTAGIÁRIO 

2.6.1 Estágio não obrigatório 

Art. 21º. Ao aluno estagiário compete: 

a) Participar do planejamento do estágio; 

b) Seguir o regulamento estabelecido para o estágio na UFG e no curso de 

Comunicação Social – Publicidade e Propaganda; 

c) Informar-se e seguir as normas da empresa onde o estágio está sendo 

realizado; 

d) Solicitar orientações e acompanhamento do professor orientador e do 

supervisor, sempre que se fizer necessário; 

e) Verificar a existência de convênio entre o campo de estágio e a UFG, e 

caso este não exista, providenciar a documentação para formalização do 

convênio; 

f) Peticionar processo de novo estágio não-obrigatório através do SEI – 

Sistema Eletrônico de Informações <sei.ufg.br>, sempre que iniciar um 

novo estágio; 



 

Faculdade de Informação e Comunicação – FIC/UFG 
Campus Samambaia, CEP 74001970, Goiânia – GO. 

Fones: (62) 3521-1335/1334 
www.fic.ufg.br – secadmfic@gmail.com 

 

g) Assinar e dar encaminhamento a documentação necessária, na forma, no 

prazo e nos padrões estabelecidos pela Central de Estágio, da UFG; 

h) Finalizar o processo eletrônico, ao final do período de cada estágio 

realizado (relatório final).  

Parágrafo único. Os tutoriais sobre como proceder em relação aos processos de 

estágio não obrigatório, bem como, os documentos necessários estão 

disponíveis através do link  < https://www.prograd.ufg.br/p/39653-tutoriais-

estagio#e-n-obrigatorio> ou ainda pela página de estágio, do curso de 

Publicidade e Propaganda < https://publicidade.fic.ufg.br/p/35693-estagio>. 

2.7 FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO 

Art. 22º. Para a modalidade de estágio não obrigatório não há verificação de 

frequência e avaliação.  

2.8 APROVEITAMENTO DE COMPETÊNCIAS  PROFISSIONAIS 

Art. 23º. Para fins de aproveitamento, o estágio não obrigatório não poderá ser 

aproveitado como disciplina no curso de Comunicação Social – Publicidade e 

Propaganda. Poderá, no entanto, ser aproveitado como Atividade 

Complementar, até o limite de 50% (cinquenta) da carga horária total, deste tipo 

de atividade. 

§1º. A carga horária total das atividades complementares no curso de 

Comunicação Social – Publicidade e Propaganda correspondem a 180 horas. 

Deste modo, o limite máximo a ser aproveitado, como carga horária de atividade 

complementar, conforme indica o Regulamento Geral dos Cursos de Graduação 

da UFG - RGCG, é de 90 horas.  

 

 

https://www.prograd.ufg.br/p/39653-tutoriais-estagio#e-n-obrigatorio
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2.9 ESTÁGIO NO EXTERIOR 

Art. 24º. No curso de Comunicação Social – Publicidade e Propaganda, só serão 

permitidos a realização de estágios não obrigatórios, no exterior, se a empresa, 

instituição, entidade ou órgão concedente estiver com convênio regularizado 

junto à Central de Estágio, da Pró Reitoria de Graduação, da Universidade 

Federal de Goiás e o período das atividades não coincidir com o semestre letivo.  

 

3.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25º. Casos omissos serão resolvidos pelo coordenador de estágio e por 

assembleia do corpo docente do curso de Comunicação Social – Publicidade e 

Propaganda.  
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